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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2020 
RATIFICAÇÃO 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, e, no 
inciso III do §1º do art. 2º da Lei Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato 
de rateio com o Consórcio, e, RATIFICO  a  presente em cumprimento às 
determinações contidas no Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93. 
FAVORECIDO: CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
IVINHEMA – CODEVALE CNPJ Nº 14.173.522/0001-08 
OBJETO: Contrato de Programa com o Consórcio Publico de Desenvolvimento do 
Vale do Ivinhema - CODEVALE.  
VALOR: O valor da despesa será de R$ 5.573,95 (cinco mil, quinhentos e setenta e 
três reais e noventa e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.02 GERENCIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
PUBLICA 

02.02.004.122.0003.2094 Implementação das Ações do CODEVALE 

3.3.71.70.00 Rateio Pela Participação em Consorcio Publico  
FICHA 082) 

AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho  objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionado,  e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 129 de Maio de 2020.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 234/2020 DE 02 DE JUNHO DE 2020. 
 
“Determina a abertura do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2020 e dá 
outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 
Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso 

VII, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, e 
considerando a recomendação de abertura de Sindicância, com fulcro no artigo 
195 e seguintes do Estatuto do Servidor Público Municipal.  
RESOLVE: 
Art. 1° - Determinar a abertura do Processo Administrativo Disciplinar que terá o 
objetivo de apurar irregularidade praticada por servidor público municipal.  
Art. 2° - Ficam nomeados, através do Decreto n ° 046/2020, os servidores 
municipais, a seguir relacionados, para atuarem na Comissão de 
Acompanhamento, Fiscalização, Coordenação e Execução de Processo 
Administrativo Disciplinar: 
 
Titulares: 
a) Letícia Serafim Rubio – Farmacêutica – Presidente; 
b) Lucimar Nobrega – Coordenadora Pedagógica – Vice Presidente; 
c) Valéria da Silva Rodrigues Spirandely – Assistente Social– Secretária. 
 
Art. 3° - O prazo para o término da presente Processo Administrativo Disciplinar é 
de 60 (sessenta) dias, salvo motivo justificado. 
Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação e ou afixação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 02 de junho de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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